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CONCURSO PARA ATRIBUIÇÃO DE 1 (UMA) BOLSA DE INVESTIGAÇÃO (BI) 
 

No âmbito do projeto do Portulan Clarin  

Infraestrutura de Investigação para a Ciência e Tecnologia da Linguagem 
 

1) Descrição da oferta: Nos termos do Regulamento de Bolsas de Investigação da 

Academia das Ciências de Lisboa (ACL), Regulamento n.º 582/2022, publicado no Diário 

da República, 2.ª série, n,º 123 de 28 de junho de 2022, disponível no site da ACL e do 

Estatuto do Bolseiro de Investigação Científica, aprovado pela Lei n.º 40/2004, de 18 de 

agosto, na sua redação atual, encontra-se aberto concurso para atribuição de uma bolsa de 

investigação (BI) a financiar por fundos europeus (FEDER), no âmbito do Programa 

LISBOA 2030, geridos pela CCDR-LVT, no quadro da operação LISBOA2030-

FEDER-01316900 – PORTULAN CLARIN (Infraestrutura de Investigação para a 

Ciência e Tecnologia da Linguagem), sob gestão da Academia das Ciências de Lisboa 

enquanto beneficiário líder. 

 

2) Fontes de financiamento: operação LISBOA2030-FEDER-01316900 – 

PORTULAN CLARIN (Infraestrutura de Investigação para a Ciência e 

Tecnologia da Linguagem)  

 
3) Áreas científicas do concurso: Ciências da Linguagem 

 
4) Duração: A bolsa terá a duração inicial de 12 (doze) meses, com início na data 

prevista no contrato, podendo ser renovada por períodos sucessivos, mediante avaliação 

favorável e disponibilidade orçamental, até ao limite máximo permitido pelo 

Regulamento de Bolsas da ACL para bolsas de Mestrado (2 anos), ou até ao termo 

da execução temporal da operação LISBOA2030-FEDER-01316900 – PORTULAN 

CLARIN, consoante o que ocorrer primeiro. 

 

5) Regime de atividade: O trabalho decorrerá em regime de dedicação exclusiva, 

conforme estabelecido no Estatuto do Bolseiro de Investigação, aprovado pela Lei n.º 

40/2004, de 18 de agosto, na sua redação atual, e no Regulamento de Bolsas de 

Investigação da ACL. 

 
6) Plano de trabalhos: O bolseiro participará em atividades relacionadas com o tema 

dos anglicismos no Dicionário da Língua Portuguesa da Academia das Ciências de Lisboa 

(DLP-ACL): descrição lexicológica, modelação de conhecimento lexical e especialização 

de um agente conversacional (Evaristo.ai) para português europeu. O objetivo principal 

consiste em desenvolver investigação aplicada sobre a inovação lexical em português 

europeu através de anglicismos, convertendo o conhecimento lexicográfico do DLP-ACL 

em dados curados e anotados (de natureza lexicológica e lexicográfica) para o treino, o 

alinhamento por instruções e a avaliação de grandes modelos de linguagem, com integração 
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e validação no agente Evaristo.ai.  Prevê-se a participação do bolseiro nas seguintes tarefas 

principais: (i) inventariação e delimitação do universo de anglicismos no Dicionário da Língua 

Portuguesa da Academia das Ciências de Lisboa (DLP-ACL), com definição de critérios de 

seleção e caracterização linguística essencial; (ii) conceção e implementação de um esquema 

de anotação para anglicismos, adequado a objetivos lexicológicos/lexicográficos e à 

preparação de dados para treino e avaliação de grandes modelos de linguagem; (iii) recolha, 

curadoria, normalização e estruturação dos dados lexicográficos relevantes, assegurando 

controlo de qualidade; (iv) criação de recursos e exemplos para alinhamento por instruções 

(instruction tuning) e desenho de prompts de sistema orientados para a melhoria do agente 

Evaristo.ai no tratamento de anglicismos em português europeu; (v) apoio à integração e 

especialização do Evaristo.ai com os dados produzidos, em colaboração com a equipa do 

consórcio PORTULAN, incluindo testes funcionais; (vi) definição e aplicação de métricas 

e procedimentos de avaliação do desempenho do modelo/agente; e (vii) participação em 

reuniões de projeto, elaboração de relatórios e contributo para produção e disseminação 

científica dos resultados.  

 
7) Local de trabalho: Academia das Ciências de Lisboa, sita na Rua da Academia 

das Ciências, 19, 1249-122 Lisboa. 

 
8) Perfil do candidato: Ser titular do grau académico de Mestre em Linguística, estar 

inscrito num ciclo de estudos conducente ao grau de Doutor em Ciências da Linguagem e 

apresentar um currículo científico e/ou profissional que evidencie adequação plena às 

atividades a desenvolver. Pretende-se um perfil com experiência comprovada em trabalho 

lexicográfico, nomeadamente na conceção, redação, revisão e normalização de entradas de 

dicionário/vocabulários/glossários, bem como na descrição do léxico do português 

europeu e na análise de inovação lexical, com particular incidência sobre anglicismos e 

fenómenos de empréstimo.  

 
9) Orientação científica: A orientação das atividades será assegurada pelo 

Presidente do Instituto de Lexicologia e Lexicografia da Língua Portuguesa (ILLLP) da 

ACL, Professora Doutora Ana Salgado. 

 
10) Subsídio de manutenção: A bolsa compreenderá um subsídio mensal de 

manutenção no montante de €1.309,64. O bolseiro beneficiará ainda de um regime próprio 

de segurança social e de um seguro contra acidentes pessoais nas atividades desenvolvidas. 

 
11) Método de seleção: A avaliação das candidaturas incidirá sobre o Mérito do 

Candidato (MC), aplicando-se os seguintes critérios de avaliação: 

Percurso académico (PA) - classificações do mestrado – 50%; 
Currículo profissional (CP) - percurso científico e profissional – 20%; 
Entrevista de seleção (ES) – 30%. 
Sendo: 
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MC = (0,5 * PA) + (0,2 * CP) + (0,3 * ES) 
 
12) Composição do Júri: 

José Francisco Rodrigues - Presidente da ACL 
Isabel Sá-Correia – Secretária-Geral da ACL  
Ana Salgado – Presidente do ILLLP da ACL 
 
13) Prazo e receção das candidaturas: O concurso encontra-se aberto no período 

de 18 de março de 2026 até às 23:59 do dia 31 de março de 2026. As candidaturas deverão 

ser formalizadas através de requerimento dirigido ao Presidente da Academia das Ciências 

de Lisboa, Professor Doutor José Francisco Rodrigues, acompanhadas da documentação 

indicada infra, e enviadas por correio eletrónico para geral@acad-ciencias.pt. O presente 

aviso é publicitado em portais dedicados à difusão de oportunidades na área de 

investigação científica (EURAXESS) e, no site web da ACL. 

a. Documentos a apresentar em candidatura: 

i. Carta de motivação; 

ii. Curriculum vitae; 

iii. Certificado de habilitações do Mestrado; 

iv. Comprovativo de matrícula e inscrição em ciclo de estudos conducente ao 

grau de Doutor (ano letivo em curso); 

v. Outros documentos relevantes para a apreciação do mérito (publicações, 

comunicações, portefólio, etc.), se aplicável. 

b. Nota: Os documentos comprovativos de graus académicos podem ser substituídos em fase de 

candidatura por declaração de honra do(a) candidato(a), sendo a verificação efetuada em fase de 

contratualização. 

c. Nota: Nenhum documento que devesse ter sido submetido em candidatura pode ser apresentado 

após o prazo fixado no aviso de abertura. 

 
14) Notificação dos resultados: Os resultados serão publicitados através de lista 

ordenada por classificação final, sendo todos os candidatos notificados por via eletrónica. 

O projeto de decisão e a decisão final serão comunicados nos termos previstos no 

Regulamento de Bolsas da ACL e no Código do Procedimento Administrativo. 

 
15) Reclamação: Os candidatos têm um prazo de 10 dias úteis, após divulgação dos 

resultados, para se pronunciarem, querendo, em sede de audiência prévia, nos termos 

previstos no Código do Procedimento Administrativo. Da decisão final pode ser interposta 

reclamação no prazo de 15 dias úteis, ou recurso para o Conselho Administrativo da ACL, 

no prazo de 30 dias úteis, respetivamente após a respetiva notificação. 
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